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CRISE E SUPERAÇÃO

C A R T A  D A  P R E S I D E N T E

Estamos passando por um dos 
momentos mais difíceis da nossa 
história. A pandemia de Covid-19 
não só pôs em risco a nossa saú-
de, mas também a nossa econo-
mia já instável. 

Saímos recentemente de uma cri-
se econômica sem precedentes e, 
quando começávamos a vislumbrar 
uma tímida recuperação, nos depa-
ramos com esse novo vírus, de con-
sequências ainda não mensuráveis. 

Diante desse cenário, mais do que 
nunca, precisamos estar unidos e 
organizados não só enquanto clas-
se profissional, mas como cida-
dãos fraternos. 

A atenção ao outro, a solidariedade 
e o espírito coletivo são as armas 
mais poderosas para o enfrenta-
mento do novo coronavírus, tanto 
no que se refere à saúde quanto 
aos desdobramentos da crise para 
a economia.

É hora de nos unirmos e nos per-
guntarmos o que mais podemos 
fazer para mitigar esses desdo-
bramentos. Nossas atitudes são 

a chave para o nosso futuro. Essa 
verdade nunca foi tão absoluta 
como hoje.

Afirmo a vocês que o CRCMG con-
tinuará seu trabalho. Inclusive, es-
tamos procurando meios para que 
as ações de desenvolvimento pro-
fissional sejam mantidas, na medida 
do possível. 

Acreditamos que, com o esforço de 
todos, o nosso Brasil superará a cri-
se da melhor forma. 

Deus abençoe a todos!  
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C O M P R O M I S S O  C R C M G

A Vice-Presidente de 
Desenvolvimento Profissional do 
CRCMG, Suely Maria Marques de 
Oliveira, fez a apresentação de um 
dos programas que estão sendo 
gravados para a TV CRCMG.

COMUNICADO DE CANCELAMENTO DOS 
CURSOS PRESENCIAIS DO CRCMG
Diante da pandemia de coronavírus 
(Covid-19), o Conselho Regional 
de Contabilidade de Minas Gerais 
(CRCMG), visando salvaguardar a 
saúde dos profissionais da contabi-
lidade e dos seus funcionários, de-
cidiu cancelar todos os cursos que 
seriam realizados presencialmente. 

Destacamos que os profissionais têm 
ainda a opção de realizar diversos cur-
sos na modalidade a distância (EAD), 
disponíveis no portal do CRCMG, como 

uma oportunidade de investir na forma-
ção profissional sem sair de casa, uma 
vez que a permanência nas residências 
é uma das orientações do poder públi-
co para o enfrentamento da pandemia.  

O CRCMG está acompanhando os 
desdobramentos da pandemia e, 
assim que possível, retornará com 
os cursos presenciais. Mais informa-
ções serão divulgadas através dos 
meios de comunicação e das redes 
sociais do Conselho.

GRAVAÇÃO DE CURSOS

Durante a quarentena, o CRCMG 
tem gravado, em sua sede, palestras 
sobre diversos conteúdos de interes-
se dos profissionais da contabilidade. 
As palestras estão sendo disponibili-
zadas online, na TV CRCMG, o canal 
do Conselho no YouTube, e visam 
fornecer informações relevantes para 
o dia a dia da profissão. Apesar de 
contribuírem para a capacitação dos 
profissionais da contabilidade, essas 
palestras não pontuam no Programa 
de Educação Profissional Continuada 
(PEPC). Acesse o canal e mantenha-
-se informado! 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
É COMEMORADO NO CRCMG
O CRCMG, com o apoio do Grupo 
de Estudos Técnicos (GET) da Mu-
lher Empreendedora, realizou, no 
dia 6 de março, o Fórum da Mulher 
Empreendedora, na sede do Conse-
lho, em Belo Horizonte. O evento foi 
realizado em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher, 8 de março, 
e contou com palestras sobre temas 
de interesse da classe contábil femi-
nina e, também, com momentos de 
entretenimento e embelezamento.

O evento iniciou com a palestra 
“Empreendedorismo e empodera-
mento feminino”, apresentada pela 
mentora de empreendedores, dire-
tora de empresa de treinamentos e 
consultoria e fundadora de um gru-
po de empreendedorismo feminino 
Kelly Metzker, seguida da palestra 
“Empoderamento e multiformida-
de  da mulher”, apresentada pela 
empresária de clínica estética Gra-
cielle Camara Silva Mendes.

O CRCMG possui, atualmente, 
em seu cadastro, 53 mil profissio-
nais com registro ativo. Desse total, 
44% correspondem a profissionais 
do sexo feminino. Sabendo desses 
números expressivos, a presidente 
do CRCMG, contadora Rosa Ma-
ria Abreu Barros, no encerramento 
do fórum, destacou a atuação e a 
presença das mulheres na profissão 
contábil, bem como as mudanças 
que têm ocorrido: “O perfil da mu-
lher brasileira está mudando, ela está 
buscando espaço para mostrar o seu 
valor e vencer os desafios!”. 
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SEMINÁRIO DE DESENVOLVIMENTO  
E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

A cidade de Ipatinga recebeu, no 
dia 12 de março, a primeira roda-
da do CRC pra Valer - Seminário 
de Desenvolvimento e Capacitação 
Profissional. O evento contou com a 
participação e o envolvimento dos 
conselheiros do CRCMG da região 
do Vale do Aço e com mais de 200 
profissionais da contabilidade. 

Antes do seminário, foi realizado o 
minicurso “IRPF: novidades para 
2020”. Já durante o evento, os pre-
sentes puderam participar de três 
palestras com assuntos da atua-
lidade: “Fiscalização como fator 
de proteção da sociedade”, “Ino-
vação, a transformação cultural e 

CIDADE DATA

Montes Claros 6 de agosto

Juiz de Fora 20 de agosto

Diamantina 1º de outubro

Patos de Minas 29 de outubro

Belo Horizonte 11 de novembro

os novos modelos de negócio” e 
“Atendimento a distância na Recei-
ta Federal do Brasil”. 

Confira as cidades contempladas 
nas próximas edições do seminá-
rio: http://seminarios.crcmg.org.br. 
As datas dos seminários poderão 
sofrer alterações de acordo com as 
medidas que forem tomadas pelo 
CRCMG devido à pandemia de co-
ronavírus (Covid-19). Mantenha-se 

CAFÉ COM O CONTABILISTA TRAZ ASSUNTOS 
DA ATUALIDADE AOS PROFISSIONAIS
O CRCMG promoveu, no dia 11 de 
março, mais uma edição do Café 
com o Contabilista. O evento teve 
o apoio da Superintendência Re-
gional do Trabalho e Emprego em 
Minas Gerais (SRT/MG) e abordou 
o tema “Transformação digital nos 
serviços prestados aos trabalha-
dores - CTPS Digital, Seguro Web, 

Rais e Caged”, com os chefes da 
superintendência Patrícia Bretas, 
Thiago Bicalho e Ernesto Faioli e 
com o subsecretário de Trabalho 
do Governo do Estado Raphael 
Vasconcelos. 

Confira, na TV CRCMG, nosso ca-
nal no YouTube, todas as edições 

passadas do Café com o Contabi-
lista: https://bit.ly/2QN4tEF

Acompanhe o portal do Conselho, 
nossas redes sociais e os informa-
tivos eletrônicos! Assim que retor-
narmos com o Café com Contabi-
lista, divulgaremos todas as datas 
e os temas do evento.  

O primeiro seminário do ano 
contou com a participação de 
mais de 200 profissionais da 

contabilidade.

atualizado sobre essas e outras in-
formações por meio dos informati-
vos eletrônicos e das redes sociais 
do Conselho! 
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A partir de 30 de abril de 2020, os 
profissionais que estão obrigados 
a cumprir com o PEPC poderão 
consultar e imprimir, no portal do 
CRCMG, a certidão de cumprimen-
to da pontuação mínima estabele-
cida pela NBC PG 12. Para mais 
informações, acesse o portal www.

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL CONTINUADA: CERTIDÃO 
DE COMPROVAÇÃO DISPONÍVEL

Confira o quadro:

ÁREA DE ATUAÇÃO CARGO PONTUAÇÃO

Profissionais inscritos no Cadastro Nacional 
de Auditores Independentes (CNAI) e/ou na 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM)

Independentemente do cargo que ocupa AUD

Profissionais com cadastro no CNAI - espe-
cífico para o Banco Central do Brasil (BCB)

Independentemente do cargo que ocupa
BCB:

Pontuação específica para atender à 
resolução do Banco Central do Brasil (BCB)

Profissionais com cadastro no CNAI - Superin-
tendência de Seguros Privados (Susep)

Independentemente do cargo que ocupa

Susep:
Pontuação específica para atender à 

resolução da Superintendência de Seguros 
Privados (Susep)

• Firmas de auditoria
• Organizações contábeis que tenham em seu 
objeto social a atividade de auditoria e prestem 
serviços para qualquer tipo de empresa

• Sócios
• Responsáveis técnicos
• Diretores ou gerentes técnicos

AUD

• Empresas sujeitas à contratação de audi-
toria independente pela CVM, pelo BCB ou 
pela Susep
• Organizações contábeis que prestam 
serviços referentes ao processo de elabo-
ração das demonstrações contábeis de em-
presas sujeitas à contratação de auditoria 
independente ou consideradas de grande 
porte nos termos da Lei n.º 11.638/2007 
(Sociedades de Grande Porte)
• Entidades de direito privado com ou sem 
finalidade de lucros que tiverem, no exercício 
social anterior, receita total igual ou superior 
a R$78 milhões e que não se enquadrem 
nos termos da Lei n.º 11.638/2007.

• Sócios
• Responsáveis técnicos
• Diretores ou gerentes técnicos 
envolvidos no processo de elaboração das 
demonstrações contábeis

PROGP – RT
Previc

Profissionais cadastrados no Cadastro Na-
cional de Peritos Contábeis (CNPC)

Independentemente do cargo que ocupa Peritos  

crcmg.org.br e selecione o ícone 

“Educação Continuada”.

COMO PONTUAR?

Para cumprir os 20 pontos anu-

ais que estão sendo exigidos pelo 

PEPC em 2020, são válidas so-

mente atividades promovidas por 
capacitadoras credenciadas pelo 
Sistema CFC/CRCs. Por isso, os 
profissionais da contabilidade pre-
cisam ficar atentos e conferir se as 
atividades que realizam ao longo do 
ano são devidamente pontuadas 
para sua área de atuação. 
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C R C M G  A T U A

No dia 1º de junho de 2019, entrou em 
vigor uma nova regra que trouxe ino-
vações para o meio contábil: a NBC 
PG 01 - Código de Ética Profissional 
do Contador, que trata, entre outros 
assuntos, das normas para a publici-
dade dos serviços contábeis.

De acordo com a NBC PG 01, a 
publicidade dos serviços contábeis, 
em qualquer modalidade ou veículo 
de comunicação, deve primar pela 
sua natureza técnica e científica, 
ter caráter meramente informativo 

PUBLICIDADE DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM O 
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTADOR

e, ainda, ser moderada e discre-
ta. Dessa forma, o profissional da 
contabilidade deve manter em seu 
poder os dados fáticos, técnicos e 
científicos que sustentem o conteú-
do da publicidade.

A principal inovação da norma é 
que, obrigatoriamente, devem ser 
informados o número de registro, 
o nome e a categoria profissional, 
seja após a assinatura em trabalho 
de contabilidade, seja em propostas 
comerciais, contratos de prestação 

de serviços e em todo e qualquer 
anúncio, placas, cartões comerciais 
e outros. Outra inovação importan-
te é a inexistência, nessa versão do 
código, da proibição de haver um 
agenciador de serviços. Além disso, 
a lista de clientes pode ser divulga-
da, desde que essa divulgação seja 
previamente autorizada por eles.

Na publicidade dos serviços con-
tábeis, são vedadas: ações ou 
manifestações que denigram a 
reputação da ciência contábil, da 
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profissão ou da classe contábil; 
afirmações desproporcionais so-
bre os serviços oferecidos ou so-
bre a capacitação ou experiência 
do profissional da contabilidade; 
comparações depreciativas e ci-
tações diretas e indiretas a outros 
profissionais, organizações contá-
beis ou à classe contábil de modo 
geral. É vedada, também, a prática 
da mercantilização. Os serviços não 
podem ser divulgados, por exem-
plo, como mercadorias de super-
mercados, mediante a utilização de 
campanhas promocionais, ações ou 
apelos comerciais com jargões per-
suasivos ou quaisquer outros artifí-
cios que tendem a iludir a sociedade 
com falsas promessas.   

Em relação à divulgação de preços 
de serviços contábeis, o Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) en-
tende que o profissional da contabi-
lidade pode divulgar o valor mínimo 
a ser cobrado pelos serviços contá-
beis, sendo que, nesse caso, o valor 
deve ser precedido da expressão “a 
partir de”, o que não caracteriza avil-
tamento de honorários. 

Vale ressaltar que os valores dos 
serviços contábeis devem ser de-
terminados pelo profissional da 
contabilidade, por escrito, em suas 
propostas de prestação de serviços, 
sendo que não existe regulação nem 
tabelamento de preços de serviços 
contábeis. A Lei n.º 13.874/2019, 
da Liberdade Econômica, estabele-
ce, em seu artigo 3º, que é direito 
de toda pessoa, natural ou jurídica, 
definir livremente, em mercados não 
regulados, o preço de produtos e 
serviços, como consequência de 
alterações da oferta e da demanda.

Especialmente no que concerne à 
informação adequada e clara sobre 
a publicidade dos serviços contá-
beis, o profissional da contabilidade 
deve observar os princípios adota-
dos no Código de Defesa do Con-
sumidor (CDC – Lei n.º 8.078/1990), 
com vistas à proteção da socieda-
de, conforme os artigos a seguir:

• Identificação e veracidade da pu-
blicidade (artigos 36 e 37 do CDC) 
– a publicidade deve ser feita de modo 
claro e inteligível, pois, quando ela 
não é de fácil e imediata identificação, 

pode tender à fraude e à transgressão 
da lei. O profissional da contabilidade 
deve manter em seu poder elementos 
verdadeiros, técnicos e científicos que 
comprovem e sustentem o conteúdo 
da publicidade. 

• Vinculação contratual da publi-
cidade (artigos 30 e 35 do CDC) 
– a publicidade é um negócio jurídico 
unilateral, na medida em que obriga o 
fornecedor a cumprir com a promes-
sa divulgada desde a sua difusão. O 
consumidor pode exigir do profissio-
nal da contabilidade o exato cumpri-
mento da informação publicitária. 

• Inversão do ônus da prova (ar-
tigo 38 do CDC) – o ônus da prova 
da veracidade e correção da infor-
mação ou comunicação publicitária 
cabe a quem a patrocina. Cabe ao 
fornecedor demonstrar que sua pu-
blicidade foi veiculada dentro dos 
princípios estabelecidos.

• Correção do desvio publicitário 
(artigo 56 do CDC) – caso o pro-
fissional da contabilidade cometa 
um desvio publicitário (propaganda 
enganosa, abusiva ou inadequada), 
poderá, além da reparação civil, so-
frer repressão administrativa e pe-
nal. Nesse caso, é necessário que 
seja desfeito o impacto sobre os 
consumidores, o que se faz através 
da contrapropaganda (publicidade 
obrigatória e adequada que se se-
gue a uma publicidade enganosa, 
abusiva ou inadequada). 
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O P I N I Ã O

Otávio Araújo de Carvalho – contador e membro do Grupo de Estudos Técnicos de Agronegócios do CRCMG
Magnum Fernandez Silva – advogado e membro da Comissão Estadual de Direito do Agronegócio da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais (OAB/MG)

O Livro Caixa Digital do Produtor Ru-
ral (LCDPR) foi instituído a partir da 
publicação da Instrução Normativa 
RFB n.º 1.848/2018, a qual promoveu 
alterações na Instrução Normativa 
SRF n.º 83/2001, que dispõe sobre a 
tributação dos resultados da atividade 
rural das pessoas físicas. 

O objetivo do LCDPR é apurar, atra-
vés de sua escrituração, o resultado 
da exploração da atividade rural no 
Brasil. Para tanto, deverão ser es-
criturados nesse livro as receitas, as 
despesas de custeio, os investimen-
tos e os demais valores que integram 
a atividade rural desenvolvida no 
País. Esse livro caixa digital deve ser 
transmitido por meio eletrônico, assi-
nado por certificado digital até a data 
final de entrega da Declaração do Im-
posto sobre a Renda da Pessoa Físi-
ca (DIRPF), sendo ambos referentes 
ao mesmo ano-calendário.

Estão obrigados a transmitir o 
LCDPR produtores rurais pessoa fí-
sica que auferirem no ano-calendá-

rio a receita bruta igual ou superior a 
R$4.800.000,00, com vigência a par-
tir do ano-calendário de 2019. Cum-
pre ressaltar que a Receita Federal 
do Brasil flexibilizou essa regra no pri-
meiro ano da exigência e, excepcio-
nalmente, somente para o ano-ca-
lendário de 2019, estarão obrigados 
a realizar o envio do LCDPR produto-
res rurais que obtiveram receita pro-
veniente da atividade agrícola igual 
ou superior a R$7.200.000,00. 

Ademais, é importante ressaltar que 
os produtores que não atingirem os 
limites apresentados anteriormente 
não estão desobrigados de manterem 
a escrituração do livro caixa de suas 
atividades: estes, por sua vez, estão 
dispensados de apresentar eletronica-
mente o livro caixa à Receita Federal 
do Brasil, mas permanecem obrigados 
a realizar a escrituração convencional 
do livro caixa do produtor rural para 
apuração do resultado fiscal. 

O artigo 22, § 3º, da Instrução Nor-
mativa SRF n.º 83/2001 prevê que, 

apenas quando a receita bruta total 
auferida no ano-calendário não ex-
ceder R$56.000,00, fica facultada 
ao produtor rural a apuração do re-
sultado mediante prova documen-
tal. Estando o produtor nessa con-
dição, fica dispensado de realizar a 
escrituração do livro caixa para fins 
tributários. Logo, é importante frisar 
que, com exceção ao limite fixado 
de até R$56.000,00 na receita bruta, 
todos os demais produtores rurais 
estão obrigados a realizar a escritu-
ração do livro caixa para a apuração 
do resultado fiscal, sendo que há a 
possibilidade de esse livro ser exigido 
na forma digital, dependendo do va-
lor referente à receita bruta auferida 
pelo produtor rural pessoa física. A 
ausência da escrituração e do envio 
do livro caixa implica a realização de 
multas e o arbitramento do resultado 
à razão de vinte por cento da receita 
bruta do ano-calendário. 

A receita bruta estabelecida como 
limite deve abranger todas as uni-
dades rurais exploradas pelo con-

LIVRO CAIXA DIGITAL DO 
PRODUTOR RURAL (LCDPR)
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n.º 83/2001, a qual orienta e conduz 
sobre a tributação dos resultados da 
atividade rural das pessoas físicas.

Os lançamentos de receitas, des-
pesas de custeio, investimentos e 
demais valores que integram a ativi-
dade rural desenvolvida devem ser 
pautados nas condições previstas na 
legislação tributária aplicável. Logo, 
para que receitas, despesas de cus-
teio, investimentos e demais valo-
res sejam considerados, o produtor 
deve buscar orientações junto ao seu 
contador e advogado, visando a in-
terpretação dos fatos econômicos e 
sua conformidade com as condições 
previstas na legislação.  

Cumpre ressaltar que a escrituração 
do livro caixa do produtor rural para 
fins de apuração do resultado fiscal 
não se confunde com a escrituração 
contábil para fins gerenciais, uma vez 
que a escrituração do livro caixa em 
conformidade com as normas da 
Receita Federal do Brasil é realizada 
exclusivamente para apuração do 
resultado fiscal, sendo de extrema 
importância a manutenção da escri-
turação contábil para a tomada de 
decisões. Para isso, o produtor rural 
deve contar com a orientação de seu 
contador para a análise econômica e 
financeira de seus empreendimentos. 
Na escrituração gerencial, o produtor 
recebe orientação com informações 
que estão livres de regras tributárias 

tribuinte, individualmente ou com 
terceiros, e os limites apresentados 
devem ser considerados por con-
tribuinte de forma individual. Assim, 
as atividades desenvolvidas em par-
cerias, entre condôminos ou alguma 
outra modalidade contratual devem 
ser analisadas, sendo realizada a 
elaboração de rateio do resultado da 
atividade rural de forma proporcional 
à participação de cada contribuinte 
na atividade. 

É percebido que a exigência de envio 
na forma digital do livro caixa por par-
te dos produtores rurais promove al-
terações no ambiente administrativo 
e operacional desses contribuintes. 
Assim, será necessário que esses 
produtores se mantenham apoiados 
em uma consultoria contábil e jurídi-
ca especializada, visando melhorar a 
forma de apresentação das informa-
ções prestadas nesse demonstrativo 
e garantir a conformidade com a le-
gislação vigente sobre a apuração e 
a tributação do resultado fiscal.

Atenção deve ser depositada na 
elaboração do LCDPR em virtude 
de esse demonstrativo ser o instru-
mento utilizado pela Receita Federal 
do Brasil para apurar o resultado da 
atividade rural, o qual, em condição 
de lucro, será tributado conforme alí-
quotas previstas na legislação. Des-
sa forma, é indispensável a obser-
vância da Instrução Normativa SRF 

e de arrecadação, havendo, dessa 
forma, uma análise isenta de travas 
inerentes à legislação tributária. 

Outro fator com impacto direto na 
elaboração e envio do LCDPR é a 
Demonstração de Movimentações 
em Espécie (DME), uma vez que o 
livro caixa recebe lançamentos vin-
culados a contas bancárias, caixa e 
outra classe denominada numerários 
em trânsito. Fato é que, quando in-
formados os pagamentos ou o rece-
bimento via caixa com valores iguais 
ou superiores a R$30.000.00, esses 
lançamentos demonstraram que 
esse produtor possuiu operações 
que estão abrangidas pela obriga-
toriedade de entrega da demonstra-
ção de movimentações em espécie. 
Pode ocorrer, dessa forma, concilia-
ção entre as informações prestadas 
em diversas declarações enviadas 
pelo contribuinte. 

Compreende-se que a transmissão 
eletrônica do livro caixa à Receita Fe-
deral do Brasil é a prestação de conta 
das principais informações tributárias 
e financeiras inerentes às atividades 
exercidas pelos produtores rurais 
pessoa física e, para tanto, o produ-
tor rural deve contar com o suporte 
técnico jurídico e contábil, para não se 
expor a riscos de penalidades e con-
sequências decorrentes de obriga-
ções acessórias exigidas por órgãos 
tributários e de fiscalização. 

Base Legal 
Receita Federal do Brasil (RFB). Instrução Normativa SRF n.º 83, de 11 de outubro de 2001.
Receita Federal do Brasil (RFB). Instrução Normativa RFB n.º 1.558, de 31 de março de 2015.
Receita Federal do Brasil (RFB). Instrução Normativa RFB n.º 1.848, de 28 de novembro de 2018.
Receita Federal do Brasil (RFB). Instrução Normativa RFB n.º 1.903, de 24 de julho de 2019.
Receita Federal do Brasil (RFB). Ato Declaratório Executivo Copes n.º 1, de 31 de janeiro de 2020.
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CRCMG ADOTA MEDIDAS PARA PREVENIR A 
DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS

O mundo todo vive hoje um momento 
delicado ao enfrentar um inimigo invisí-
vel e perigoso, que tem causado pre-
juízos devastadores a toda sociedade: 
a pandemia do coronavírus (Covid-19). 
Diante desse cenário, o CRCMG tem 
tomado algumas medidas, conscien-
te da sua responsabilidade tanto pela 
manutenção da saúde coletiva e bem-
-estar social quanto pela contribuição 
para que o dia a dia do profissional da 
contabilidade não sofra tanto com os 
impactos negativos dessa situação. 

Através da Deliberação CRCMG n.º 

318/2020, de 19 de março, embasada 

nas orientações da Organização 

Mundial de Saúde (OMS), do Minis-

tério da Saúde e do CFC, o CRCMG 

anunciou medidas de combate e 

prevenção ao contágio do coronaví-

rus na instituição, visando proteger o 

bem-estar de seus conselheiros, fun-

cionários, colaboradores, parceiros, 

profissionais da contabilidade e da 

sociedade em geral.

Com a deliberação, o CRCMG mo-
dificou seu atendimento: foram sus-
pensos os atendimentos presenciais, 
inclusive na Biblioteca Antônio Lopes 
de Sá. Além disso, todos os funcio-
nários foram alocados para trabalho 
remoto em casa (home office).

Para que o profissional continuasse 
a ter acesso ao Conselho, foram dis-
ponibilizados três números de celular: 
(31) 98298-2340 e (31) 98333-1777, 
com atendimento das 8h às 13h, e (31) 
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98312-6345, com atendimento das 
13h às18h.  Além dos telefones, a equi-
pe do CRCMG continua à disposição 
através dos e-mails que podem ser 
consultados no portal, no menu “Con-
tato”, ou através da Ouvidoria.

Com essa nova forma de atendi-
mento, as solicitações de registro, 
tanto de pessoas físicas quanto de 
pessoas jurídicas, passaram a ser 
aceitas por e-mail, desde que o soli-
citante atenda a todos os requisitos 
da norma e envie toda documenta-
ção necessária.

Foram suspensas, também, todas 
as reuniões presenciais no CRCMG, 
incluindo as reuniões regimentais, 

de comissões e Grupos de Estudos 
Técnicos, entre outras, devendo ser 
realizadas de forma virtual, confor-
me necessidade.

Mesmo com todas essas medidas 
de prevenção ao avanço do coro-
navírus (Covid-19), as atividades 
administrativas do Conselho conti-
nuam sendo realizadas por todo o 
corpo funcional do Conselho, as-
sim como pelos membros do Con-
selho Diretor.

As reuniões plenárias, das câmaras e 
do Conselho Diretor do CRCMG, que 
é constituído pela presidente e pelos 
vice-presidentes de Administração e 
Planejamento, de Fiscalização, Ética 

e Disciplina, de Registro, de Controle 
Interno e de Desenvolvimento Profis-
sional, continuam sendo realizadas 
de forma remota. Além disso, outras 
áreas do CRCMG têm mantido reuni-
ões, de forma online, para que tudo 
seja mantido em funcionamento.  

FISCALIZAÇÃO

Outra atividade do CRCMG que foi 
alterada foi a fiscalização. De acordo 
com a Deliberação CFC n.º 48, pu-
blicada em 23 de março de 2020, fi-
caram suspensos, até 31 de maio de 
2020, os procedimentos processuais 
inerentes aos processos administrati-
vos de fiscalização e dos atos fiscali-
zatórios praticados pelos Conselhos 
Regionais de Contabilidade (CRCs).
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devendo ser dada continuidade ao 
saneamento de processos cujo trâ-
mite externo já tenha sido realizado”.

CURSOS E EVENTOS

Visando salvaguardar a saúde dos 
profissionais da contabilidade, dos 
seus funcionários e parceiros, o 
CRCMG decidiu cancelar todos os 
eventos e cursos presenciais do 
CRCMG previstos até o dia 30 de 
abril de 2020. Eles serão retomados 
assim que possível.

DEMAIS AÇÕES DO CRCMG

Buscando minimizar o impacto da 
pandemia do coronavírus no dia a dia 
da classe contábil, o CRCMG reali-
zou diversas ações junto aos órgãos 
públicos estaduais e federais. 

Os posicionamentos e deliberações 
já estão sendo divulgados nos meios 
de comunicação do CRCMG. Confi-
ra o que foi feito até o momento!

PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS

• Gravação de vídeo pela presidente 
Rosa Maria Abreu Barros sobre as 
ações do CRCMG em relação à pan-
demia, o qual foi publicado nas redes 
sociais do Conselho.

• Ação conjunta com entidades da 
classe contábil, colocando-se à dis-
posição para compor o Comitê Ex-
traordinário FIN Covid-19 do Estado 
de Minas Gerais, considerando a 
fundamental atuação dos profissio-
nais da contabilidade para evitar o 
colapso econômico.

SOLICITAÇÕES

• Prorrogação de prazos das obri-
gações acessórias junto à 6ª Região 
Fiscal da Receita Federal.

• Prorrogação de prazos das obriga-
ções acessórias junto à Secretaria de 
Estado de Fazenda.

• Alteração do prazo para pagamento 
da anuidade de 2020 junto ao CFC.

• Soluções para lentidão e indispo-
nibilidade do sistema da Declaração 
de Informações Socioeconômicas e 
Fiscais (Defis) junto à 6ª Região Fiscal 
da Receita Federal do Brasil.

• Soluções para lentidão e indispo-
nibilidade do sistema Empregador 
Web junto à Secretaria do Trabalho e 
Emprego em Minas Gerais.

O CRCMG continuará se mobilizando 
junto aos demais órgãos visando mini-
mizar os impactos, diretos e indiretos, 
da pandemia na profissão contábil. 
Todas as ações continuarão sendo di-
vulgadas nos meios de comunicação 
do Conselho. Acompanhe! 

O objetivo da iniciativa foi preservar a 
saúde dos fiscais dos Conselhos, de-
mais agentes públicos, profissionais 
da contabilidade e usuários em geral 
do Sistema CFC/CRCs, em face da 
pandemia do novo coronavírus. Os 
prazos suspensos e interrompidos, 
previstos no texto, poderão ser pror-
rogados, de acordo com a avaliação 
da evolução da pandemia.

Nesse período, estão suspensos, 
também, os prazos processuais 
previstos no Regulamento de Pro-
cedimentos Processuais dos Con-
selhos de Contabilidade, aprovado 
pela Resolução CFC n.º 1.309/2010, 
“cuja realização seja de obrigação 
de autuados, representantes ou 
terceiros interessados nos Processos 
Administrativos de Fiscalização”.

O documento informa, ainda, que 
“os atos e procedimentos adminis-
trativos dos processos de fiscaliza-
ção seguirão sua tramitação normal, 
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O CRCMG, visando manter a conti-
nuidade de uma de suas atividades 
finalísticas, que é o registro de pro-
fissionais da contabilidade e organi-
zações contábeis, passou a receber, 
totalmente online, as solicitações de 
registro durante o período de pan-
demia do coronavírus (Covid-19). Tal 
ação foi adotada para que as solici-
tações sejam atendidas sem prejuí-
zo aos interessados.

As solicitações devem ser enviadas 
para a Gerência de Registro, através 
do e-mail gereg@crcmg.org.br. A do-
cumentação pertinente deverá ser di-
gitalizada / escaneada, de forma nítida, 
sem a necessidade de autenticação 
em cartório ou na sede do CRCMG. 
A validação dos documentos será fei-
ta posteriormente, após o retorno dos 
atendimentos presenciais na entidade, 
de acordo com o assunto solicitado.

Os solicitantes devem ficar atentos 
para que os requisitos relativos ao 
serviço sejam atendidos, para não 
acarretar atrasos e retrabalhos, ou 
mesmo o indeferimento do pedido. É 
o caso, por exemplo, da aprovação 
em Exame de Suficiência, para os pe-
didos de registro profissional. 

Para saber quais são os documentos 
necessários para as solicitações re-
ferentes à pessoa física, é necessário 
acessar o portal do CRCMG e clicar 
no menu “Registro”, item “Registro 
Pessoa Física”. Para as solicitações 
referentes à pessoa jurídica, o item a 

ser consultado é o “Registro Pessoa 
Jurídica”. Depois de verificada a 
documentação, é necessário que 
ela seja enviada juntamente com o 
requerimento preenchido e assinado 
pelo interessado.

Tendo em vista que, nesse período, 
não haverá a coleta específica dos 
dados biométricos para a confec-
ção da carteira de identidade pro-

SOLICITAÇÕES À GERÊNCIA DE REGISTRO 
REALIZADAS 100% ONLINE NO CRCMG

1º EXAME DE SUFICIÊNCIA DE 
2020 É ADIADO PELO CFC

O CFC, de acordo com as 
recomendações emitidas pela 
Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e tendo em vista a 
Portaria n.º 188/GM/MS, de 3 de 
fevereiro de 2020, que declarou 
Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional, adiou 
a aplicação das provas da 1ª 
edição do Exame de Suficiência 

de 2020, previstas para 19 de 
abril de 2020. 

A nova data para realização das 
provas bem como as demais 
informações serão oportunamente 
divulgadas aos examinandos 
e interessados através dos 
sites: www.consulplan.net e 
www.cfc.org.br. 

fissional, o documento não será 
expedido em seu formato físico ou 
digital. Caso queira comprovar o seu 
registro, o profissional deve utilizar a 
certidão de regularidade, disponível 
no portal do CRCMG.

Todos os prazos que não puderem 
ser atendidos de forma eletrônica fi-
carão suspensos até o retorno das 
atividades presenciais do CRCMG. 
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PRORROGADO O PRAZO DE VENCIMENTO 
DE ANUIDADES E DEMAIS DÉBITOS

O CFC publicou, no dia 20 de mar-
ço, a Resolução n.º 1.587/2020, 
que prorroga o prazo de vencimento 
para pagamento das anuidades 
do exercício de 2020 e demais 
débitos objetos de parcelamento 
em vigor. No dia 19 de março, o 
CRCMG enviou um ofício ao CFC 

solicitando a prorrogação do prazo 
de pagamento da anuidade. 

O CFC levou em consideração a 
declaração da Organização Mundial 
de Saúde (OMS), de 11 de março 
de 2020, de pandemia de Covid-19, 
doença causada pelo novo coro-

navírus (Sars-Cov-2). Além disso, 
o Conselho Federal considerou as 
medidas preventivas, resultantes 
da pandemia, adotadas pelas auto-
ridades competentes, e a restrição 
ao exercício de diversas atividades 
empresariais e profissionais, com 
impactos diretos na capacidade fi-
nanceira e econômica das pessoas.

Dessa forma, a resolução estabele-
ce a prorrogação, para 31 julho de 
2020, do prazo de vencimento das 
anuidades devidas aos Conselhos 
Regionais de Contabilidade (CRCs) 
referentes ao exercício de 2020.

Além disso, toda parcela decorrente 
de parcelamentos realizados ante-
riormente à publicação da resolução, 
com vencimento a partir de 23 de 
março, será prorrogada para 31 de 
julho, seja da anuidade de 2020 ou 
de exercícios anteriores, seja relativa 
a quaisquer outros débitos de outra 
natureza. Já as parcelas seguintes, 
nesses casos, terão seus vencimen-
tos postergados para a mesma data 
do quarto mês seguinte ao do venci-
mento original, sucessivamente, até 
que se encerre o parcelamento.

Caso o profissional não consiga reali-
zar a emissão da guia, o CRCMG es-
tará à disposição através da Ouvidoria, 
do e-mail atendimento@crcmg.org.br 
ou dos telefones: (31) 98298-2340 e 
(31) 98333-1777, das 8h às 13h, e (31) 
98312-6345, das 13h às 18h. 
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CONTRIBUINTES PODEM 
DESTINAR UMA PARCELA 
DO IR EM PROL DE 
PROJETOS BENEFICENTES

O envio das declarações do Impos-
to de Renda Pessoa Física (IRPF) já 
está a todo vapor! Desde 2 de mar-
ço, a Receita Federal do Brasil (RFB) 
vem recebendo a declaração referen-
te aos ganhos dos contribuintes em 
2019. Este é o momento oportuno 
para que os cidadãos possam con-
tribuir com projetos que beneficiam a 
população infanto-juvenil local, com 
a destinação de parte do imposto 
devido ao Fundo da Infância e Ado-
lescência (FIA).

Em Minas Gerais, 381 municípios 
estão cadastrados para receber as 
doações através do Programa de 
Declaração do Imposto de Renda 
(IR) 2020. De acordo com a RFB, em 
2019, o estado obteve um montan-
te de R$8,8 milhões em arrecada-
ção, sendo que o potencial seria de 
R$305 milhões. 

Nesse contexto, o profissional da 
contabilidade exerce um importante 
papel, uma vez que elabora os cál-
culos dos impostos de seus clientes. 
É importante que todos colaborem 
com essa causa social, mostrando 
aos seus clientes, aos empresários e 
à população em geral essa possibili-
dade de contribuição para a melhoria 
das condições de vida de várias crian-
ças e adolescentes desfavorecidos.

Em 2018, o CRCMG criou a Comissão 
Especial do FIA para difundir, entre os 
profissionais da contabilidade, as boas 
práticas referentes ao tema e estabe-
lecer ações para incentivar a doação 
de recursos para o referido fundo, visto 
que muita gente não doa por não sa-
ber que existe tal possibilidade. 

Visando difundir essa informação e 
aumentar a arrecadação no estado, 
a comissão tem se movimentado: no 
ano de 2019, diversas ações foram 
desenvolvidas para que o FIA tivesse 
suas contas regularizadas em cada 
município mineiro. Além disso, foi es-
tabelecido um Termo de Cooperação 
Técnica com o Ministério Público, em 
parceria com a RFB e o CRCMG, 
para promover ações de acompa-
nhamento dos projetos voltados a 
crianças e adolescentes; foi enviada 
à Brasília uma proposta de altera-

ção na lei de destinações ao fundo 
e foram realizadas diversas palestras 
para divulgar o trabalho do volunta-
riado junto ao FIA.

Para o ano de 2020, a comissão 
estuda colocar em prática outras 
ações, para que o Estado de Minas 
Gerais arrecade um valor mais apro-
ximado do seu potencial. 

COMO FAZER

Qualquer pessoa ou empresa no 
Brasil pode destinar recursos de 
seu Imposto de Renda até o prazo 
final de entrega da declaração, que 
foi prorrogado para 30 de junho. As 
pessoas físicas podem destinar até 
3% do imposto quando preenchem 
a declaração completa, já pessoas 
jurídicas podem doar até 1%, desde 
que sejam tributadas pelo lucro real. 

O depósito é feito junto ao FIA na 
modalidade de doação casada. Para 
quem tem imposto retido na fonte, é 
possível fazer a doação, para poste-
rior devolução de parte do imposto 
aplicado em incentivo. 

Para mais informações, consulte o 
site do Fundo de Ação Social de 
seu município. 
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BALANCETE PATRIMONIAL PARA VERIFICAÇÃO DO 
MÊS DE MARÇO

ATIVO mar/20 mar/19 AH

Ativo Circulante  85.479.441  73.450.461 16,4%

Caixa e Equivalente de Caixa  68.150.475  61.420.628 11,0%

Bancos Conta Movimento  675.518  606.352 11,4%

Bancos Conta Aplicação Financeira  67.473.757  60.806.851 11,0%

Adiantamento de Suprimentos de Fundos  1.200  7.425 -83,8%

Créditos de Curto Prazo  17.003.230  11.636.802 46,1%

Créditos do Exercício  11.701.984  12.179.854 -3,9%

Créditos de Exercícios Anteriores  10.862.284  1.640.489 562,1%

Parcelamento de Débitos  5.471.238  6.841.978 -20,0%

(-) Perda Estimada com Créditos de Liquidação 
Duvidosa

 (11.032.276)  (9.025.519) 22,2%

Demais Créditos e Valores de Curto Prazo  243.728  326.395 -25,3%

Adiantamentos Concedidos a Pessoal e Terceiros  124.352  144.239 -13,8%

Tributos e Contribuições a Recuperar  13.511  5.175 161,1%

Depósitos Restituíveis e Valores  105.023  175.776 -40,3%

Outros Créditos e Valores a Receber  842  1.205 -30,1%

Estoques  72.408  59.735 21,2%

Almoxarifado  72.408  59.735 21,2%

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas  9.600  6.901 39,1%

Seguros a Apropriar e Assinaturas Periódicas  9.600  6.901 39,1%

Ativo Não Circulante  23.393.851  22.358.325 4,6%

Ativo Realizável a Longo Prazo  5.219.549  4.320.535 20,8%

Parcelamento de Débitos  6.962.810  8.876.948 -21,6%

Créditos de Exercícios Anteriores Não Executados  26.707.382  26.100.333 2,3%

Dívida Ativa Executada  25.898.899  23.962.240 8,1%

(-) Perda Estimada com Créditos de  
Liquidação Duvidosa

 (54.349.542)  (54.618.986) -0,5%

Investimentos, Imobilizado e Intangível  18.174.302  18.037.790 0,8%

Investimentos  7.839  7.839 0,0%

Bens Móveis  2.409.225  2.103.261 14,5%

Bens Imóveis  16.972.361  16.816.137 0,9%

Intangível  55.412  35.316 56,9%

(-) Depreciação Acumulada Bens Móveis  (900.183)  (689.628) 30,5%

(-) Depreciação Acumulada Bens Imóveis  (350.710)  (223.221) 57,1%

(-) Amortização Acumulada  (19.642)  (11.914) 64,9%

TOTAL  108.873.292  95.808.786 13,6%

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO mar/20 mar/19 AH

Passivo Circulante  7.260.283  5.750.029 26,3%

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias  241.713  201.447 20,0%

Pessoa a Pagar  20.947  - 100,0%

Encargos Sociais a Pagar  220.766  201.447 9,6%

Obrigações de Curto Prazo  737.338  502.407 46,8%

Obrigações Fiscais de Curto Prazo  5.378  7.747 -30,6%

Depósitos Consignáveis  167.839  154.110 8,9%

Fornecedores  564.121  340.550 65,6%

Demais Obrigações de Curto Prazo  250.158  289.192 -13,5%

Contas a Pagar  15.373  48.578 -68,4%

Transferências Legais  -  11.337 -100,0%

Outras Obrigações  234.785  229.277 2,4%

Provisões de Curto Prazo  6.014.090  4.742.350 26,8%

Provisões Trabalhistas  816.315  866.595 -5,8%

Provisões para Riscos Trabalhistas e Cíveis  1.013.688  793.669 27,7%

Provisão de Cota-Parte  4.184.087  3.082.086 35,8%

Valores de Terceiros e/ou Restituíveis  16.984  14.633 16,1%

Honorários de Sucumbência  16.984  14.633 16,1%

Patrimônio Líquido 85.696.827  74.215.964 15,5%

Resultados Acumulados  85.696.827  74.215.964 15,5%

Resultado Parcial Apurado  15.916.182  15.842.793 0,5%

TOTAL  108.873.292  95.808.786 13,6%

Fonte: Balancetes Patrimoniais de 2020 e 2019

BALANCETE FINANCEIRO PARA VERIFICAÇÃO DO 
MÊS DE MARÇO

I N G R E S S O S mar/20 mar/19 AH

Receita Orçamentária  2.203.576  2.005.058 9,9%

Recebimentos Extraorçamentários  3.096.343  2.446.870 26,5%

Caixa e Equivalente de Caixa do Mês Anterior  67.833.720  61.560.933 10,2%

TOTAL  73.133.639  66.012.861 10,8%

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERAVIT ORÇAMENTÁRIO 
PARA VERIFICAÇÃO ATÉ O MÊS DE MARÇO

DESCRIÇÃO mar/20 mar/19 AH

Receitas Correntes  16.585.941  17.005.047 -2,5%

Receitas de Capital  -  12.336 -100,0%

Subtotal  16.585.941  17.017.383 -2,5%

Despesas Correntes  7.730.666  8.007.148 -3,5%

Despesas de Capital  309.351  55.204 460,4%

Subtotal  8.040.017  8.062.352 -0,3%

Superavit Apurado  8.545.924  8.955.031 -4,6%

Fonte: Balancetes Orçamentários de 2020 e 2019

D I S P Ê N D I O S mar/20 mar/19 AH

Despesa Orçamentária  2.237.294  1.905.497 17,4%

Pagamentos Extraorçamentários  2.745.870  2.686.736 2,2%

Caixa e Equivalente de Caixa para o Mês Seguinte  68.150.475  61.420.628 11,0%

TOTAL  73.133.639  66.012.861 10,8%

Fonte: Balancetes Financeiros de 2020 e 2019
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APROVADA RESOLUÇÃO 
CGSN N.º 152/2020, QUE 
PRORROGA O PRAZO PARA 
PAGAMENTO DOS TRIBUTOS 
FEDERAIS NO ÂMBITO DO 
SIMPLES NACIONAL

PRAZO PARA AUDITORES 
DO CRE INDICAREM 
REVISORES É PRORROGADO

IBRACON VAI 
DISPONIBILIZAR 
CIRCULARES RELACIONADAS 
AO CORONAVÍRUS

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) aprovou a 
Resolução CGSN n.º 152, de 18 de março de 2020, que 
prorroga o prazo para pagamento dos tributos federais no 
âmbito do Simples Nacional. A medida, que também se 
aplica aos Microempreendedores Individuais (MEI), faz par-
te do pacote para minimizar os impactos econômicos da 
pandemia do coronavírus. Leia mais 

O Comitê Administrador do Programa de Revisão Externa 
de Qualidade (CRE) prorrogou o prazo para que os au-
ditores, com registro na Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), que participarão da ação em 2020, indiquem os 
revisores. A nova data será estendida por mais um mês, 
ou seja, até 30 de abril deste ano. A lista dos participantes 
está disponível no site do CFC. 

O Ibracon informou, no dia 25 de março, que as circulares 
emitidas pelo instituto relacionadas à Covid-19 passarão a 
ser disponibilizadas para acesso público.   Anteriormente, 
esses documentos eram restritos aos associados. 

O CRCMG informa que as notícias publicadas nesta coluna referem-se ao período compreendido entre os 
dias 18 e 31 de março de 2020. As informações posteriores a essa data podem ser conferidas no portal do 
Conselho, no menu “Notícias”.

RESOLUÇÃO ADIA 
PRAZO PARA ENTREGA 
DE DECLARAÇÕES 
DAS EMPRESAS DO 
SIMPLES NACIONAL E DO 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL

O CGSN aprovou a Resolução n.º 153, de 25 
de março de 2020, que prorroga, para o dia 30 
de junho de 2020, o prazo de apresentação da 
Declaração de Informações Socioeconômicas e 
Fiscais (Defis) e da Declaração Anual Simplificada 
para o Microempreendedor Individual (DASN-Simei), 
referentes ao ano-calendário de 2019. Leia mais 

Fonte: CFC Fonte: Comunicação CFC/Apex

EXAMES DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA AUDITORES E PERITOS 
SÃO CANCELADOS
O CFC cancelou, por meio da Deli-
beração CFC n.º 50, de 30/3/2020, 

os Exames de Qualificação Técnica 
de Auditoria e de Perícia, previstos 

para o período de 25 a 27 de maio 
de 2020. Leia mais. 

C RC M G  I N F O R M A
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SEF/MG PASSA A ATENDER PRESENCIALMENTE 
APENAS MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO PARA CASOS 
DE EXTREMA NECESSIDADE
Com o intuito de reduzir ainda mais a circulação de pes-
soas, a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Ge-
rais (SEF/MG) não realiza atendimento presencial sem 
agendamento prévio desde 24/3. Os contribuintes e ci-
dadãos deverão localizar a unidade fazendária de sua 

circunscrição e enviar um e-mail com a solicitação. Ex-
clusivamente para os domiciliados em Belo Horizonte, 
deve ser acessado o canal “Fale com a AF”, disponível 
no site da SEF/MG, sendo que, nesse caso, não deve 
ser utilizado o e-mail. Leia mais 

IBRACON EMITE 
CIRCULAR ESCLARECENDO 
SOBRE O ADIAMENTO 
E IMPLICAÇÕES NOS 
TRABALHOS DE AUDITORIA

O Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibra-
con) emitiu a Circular n.º 3/2020, com o objetivo de abor-
dar determinados procedimentos alternativos, em cará-
ter específico e extraordinário, a serem considerados 
pelos auditores independentes, em função dos efeitos 
da Covid-19, em conexão com auditoria e/ou revisão 
de demonstrações contábeis. Para ter acesso à circu-
lar, acesse o portal do Ibracon, www.ibracon.com.br, 
menu  “Publicações” e escolha a opção “Circular”, no 
campo “Categoria”. 

RECEITA FEDERAL RETIRA 
CRÍTICA DO VALIDADOR 
DO PGD IRPF QUE EXIGIA 
NÚMERO DO RECIBO DA 
DECLARAÇÃO ANTERIOR

PORTARIA DA RECEITA 
FEDERAL ESTABELECE 
REGRAS TEMPORÁRIAS DE 
ATENDIMENTO

RECEITA FEDERAL 
REVOGA MAIS DE 100 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS

Foi retirada uma das novas regras para a entrega da 
Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 
2020, que era a exigência do número do recibo da de-
claração anterior para os contribuintes titulares e seus 
dependentes que, no ano-calendário 2019, auferiram 
rendimentos sujeitos ao ajuste anual igual ou maior que 
R$200.000,00. Leia mais 

A Receita Federal editou a Portaria n.º 543, de 20 de mar-
ço de 2020, estabelecendo, em caráter temporário, regras 
para o atendimento presencial e suspendendo prazos para 
práticas de atos processuais e procedimentos administra-
tivos. Leia mais 

A Receita Federal revogou 126 instruções normativas 
(INs), publicadas entre 1969 e 2016, que já não produ-
ziam efeitos legais. A lista de INs revogadas consta na 
Instrução Normativa RFB n.º 1.928, publicada no Diário 
Oficial da União. Leia mais 

Fonte: Comunicação Ibracon

| CRCNEWS18



JUCEMG COMUNICA NOVOS PROCEDIMENTOS EM 
RELAÇÃO AO OFÍCIO-CIRCULAR SEI N.º 1014/2020/ME, DO DREI
A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (Ju-
cemg) informa a todos os profissionais da contabilida-
de e organizações contábeis, usuários da Jucemg, os 
novos procedimentos a serem adotados pelas empre-

sas, em relação ao Ofício-Circular SEI n.º 1014/2020/
ME, do Departamento de Registro Empresarial e In-
tegração (Drei), da Secretaria Especial de Informação 
(SEI). Leia mais 

GOVERNO DE 
MINAS CRIA 
COMITÊ PARA AÇÕES 
DE RECUPERAÇÃO 
FINANCEIRA E 
PUBLICA MEDIDAS 
QUE BENEFICIAM 
EMPRESAS DO 
ESTADO

PGFN PRORROGA PRAZO PARA ADESÃO 
AO ACORDO DE TRANSAÇÃO

PAGAMENTO DO FGTS PODERÁ SER 
POSTERGADO PELAS EMPRESAS

PORTARIA CONJUNTA DA RFB E PGFN PRORROGA PRAZO DE CERTIDÕES 
NEGATIVAS E POSITIVAS RELATIVAS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

O Governo de Minas Gerais, a SEF/
MG e a Advocacia-Geral do Estado 
(AGE) publicaram, no Diário Oficial, 
uma série de decretos e resoluções 
que buscam amenizar os impactos 
econômicos causados pelo corona-
vírus e aliviar as despesas dos con-
tribuintes, neste primeiro momento. 
Leia mais 

O prazo para adesão ao Acordo de 
Transação foi prorrogado, de acordo 
com o Edital n.º 2/2020, publicado 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). A alteração ocorreu 
porque o Senado aprovou a Medida 
Provisória (MP) n.º 899 de 2019 – a 
MP do Contribuinte Legal. O docu-

mento estabelece requisitos e con-
dições para a negociação de dívidas 
junto à União. Enquanto o texto estiver 
aguardando a sanção do presidente 
da República, o prazo para adesão ao 
Acordo de Transação permanece em 
aberto. Para saber mais, acesse o site 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

As empresas poderão atrasar o re-
colhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), refe-
rente às competências de março, 
abril e maio de 2020, de acordo 
com a Circular n.º 893, de 24 de 

março de 2020, publicada pela Cai-
xa Econômica Federal, no DOU. O 
documento ainda destaca que não 
haverá multas e encargos, sobre es-
ses valores, para os contribuintes, 
relativos a esse período. Leia mais 

Foi publicada, no Diário Oficial da União 
(DOU), a Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n.º 555, de 23 de março de 2020, que 
dispõe sobre a prorrogação – por 90 
dias – do prazo de validade das Cer-

tidões Negativas de Débitos relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dí-
vida Ativa da União (CND) e Certidões 
Positivas com Efeitos de Negativas de 
Débitos relativos a Créditos Tributá-

rios Federais e à Dívida Ativa da União 
(CPEND), em decorrência da pande-
mia relacionada ao coronavírus (Co-
vid-19). Para ler a portaria na íntegra, 
clique aqui. 

Fonte: PGFN
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TV CRCMG 
E REDES SOCIAIS
Acompanhe a TV CRCMG no YouTube e as 
páginas do Conselho no Facebook, LinkedIn e 
Instagram! Curta, comente e compartilhe!

MINISTRO DO SUPREMO SUSPENDE 
TRECHOS DA LRF E DA LDO DURANTE 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS
O ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) Alexandre de Moraes 
concedeu liminar  a pedido do Poder 
Executivo que, na prática, suspende, 
durante a vigência do estado de calami-

dade pública em decorrência do novo 
coronavírus, a aplicação de trechos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) em vigor. Leia mais 

CVM PROMOVE NOVA ALTERAÇÃO EM PRAZOS LEGAIS E REGULATÓRIOS
A CVM editou, no dia 31/3, a Delibera-
ção CVM n.º 849, que adia o prazo de 
entrega de informações periódicas das 

companhias abertas, como demons-
trações financeiras, formulários trimes-
trais, formulário cadastral, formulário de 

referência e o informe sobre o Código 
Brasileiro de Governança Corporativa. 
Leia mais. 

DECRETO SOBRE PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PASSA 
POR ALTERAÇÕES

Foi publicado, no DOU, do dia 
30/3/2020, o Decreto n.º 10.295, 
que altera alguns artigos do Decre-
to n.º 10.249, de 19 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre a progra-

mação orçamentária e financeira e 
estabelece o cronograma mensal 
de desembolso do Poder Executivo 
Federal para o exercício de 2020. 
Leia mais 

ASSEMBLEIA 
DE ACIONISTAS 
PODERÁ SER 
PRORROGADA POR 
SETE MESES DE 
ACORDO COM MP

Foi publicada, no dia 30/3/2020, a 
Medida Provisória (MP) n.º 931. O 
documento estabelece que a socie-
dade anônima, cujo exercício social 
se encerre entre 31 de dezembro 
de 2009 e 31 de março de 2020, 
poderá, excepcionalmente, realizar 
assembleia geral ordinária no pra-
zo de sete meses, contado do tér-
mino do seu exercício social. A MP 
engloba as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as 
subsidiárias das referidas empresas 
e sociedades. Leia mais 
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